
PROJETO DE LEI XXX/2020

O Município de Gramado fica autorizado a

contribuir  financeiramente  com  o

Movimento  Comunitário  de  Combate  à

Violência – MOCOVI Gramado. 

Art. 1o O Município de Gramado fica autorizado a contribuir com o

valor de até R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil) reais ao Movimento Comunitário

de  Combate  a  Violência  –  MOCOVI  Gramado,  inscrito  no  CNPJ  n.

23.112.896/0001-04, no exercício de 2020, com objetivo de promover a seguran-

ça.

Art. 2º A formalização e a prestação de contas se darão nos termos

da Lei n. 13.019/2014. 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta

das dotações próprias. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gramado, 02 de junho de 2020.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado



JUSTIFICATIVA

O Executivo Municipal requer autorização desta Casa Legislativa para re-
alizar o repasse anual de recursos ao Movimento Comunitário de Combate à Vio-
lência – MOCOVI Gramado, durante de até R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil
reais) no exercício de 2020. A transferência de recursos públicos à entidade priva-
da é vital para o auxílio nas ações desenvolvidas por esta perante os serventuá-
rios da segurança pública estadual lotados no município de Gramado.

Neste sentido, cumpre informar que a instituição está regular perante a
municipalidade, inclusive, com a prestação de contas. Por fim, considerando a de-
licada situação econômica financeira pela qual passa o Estado do Rio Grande do
Sul e o Governo Federal com a crescente redução no repasse de recursos de
competência destes Entes Públicos, recai sobre as finanças do Município a ne-
cessidade de aportar recursos em favor dos homens e mulheres que doam a sua
vida pela segurança da coletividade gramadense. 

Ainda, considerando a natureza do repasse e atendendo o que se diz o
inciso II do artigo 31da Lei Federal n. 13.019/14, regulamentada no âmbito do Mu-
nicípio pelo Decreto n. 07/2017, além do disposto no art. 22 da Lei Municipal n.
3.776/19, o Poder Executivo encaminha o referido o Projeto de Lei para aprecia-
ção desta Egrégia Casa Legislativa. Ademais, depreende-se que a situação em
tela não encontra óbice à vedação eleitoral prevista no art. 73, § 10 da Lei Federal
n. 9.504/97

Desta forma, considerando a justificativa para proposição desta matéria
ao crivo dos representantes da comunidade, requeiro a apreciação e consequente
aprovação deste Projeto de Lei nos termos do art. 6º, incisos II e o XXIV, e o art.
60, III da Lei Orgânica do Município, bem como o art. 106, inciso III, o art. 126, in-
ciso  II  do  Regimento  Interno da Câmara de Vereadores,  devendo tramitar  no
RITO DE URGÊNCIA.


























